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ACÓRDÃO

APELAÇÃO CRIMINAL  N.º  0006232-38.2015.815.0251  –  1ª  Vara  Criminal  da
Comarca de Patos/PB 
RELATOR: Desembargador Carlos Martins Beltrão
APELANTE: Ministério Público Estadual
APELADO: Vanderlan José da Silva
DEFENSOR: José Geraldo Rodrigues Júnior

FURTO  QUALIFICADO.  INTIMAÇÃO  DO
REPRESENTANTE  DO  MINISTÉRIO  PÚBLICO,
DEFENSOR  E  DO  RÉU  EM  TERMO  DE
AUDIÊNCIA.  INTEMPESTIVIDADE RECURSAL.
PRAZO.  FLUÊNCIA  APÓS  A  INTIMAÇÃO
PESSOAL. NÃO CONHECIMENTO. 

O recurso foi interposto após ter-se escoado o prazo
legal de 5 dias, contado para a acusação.

Impõe-se o não conhecimento do apelo, diante de seu
oferecimento após o lapso temporal, que flui após a
intimação pessoal do Ministério Público.

VISTOS, relatados e discutidos estes autos de apelação criminal,
acima identificados,

ACORDA a Egrégia Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do
Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  preliminarmente,  não  conhecer  do  recurso  de
apelação, em desarmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça..

RELATÓRIO

Perante  a  1ª  Vara  da  comarca  de  Patos/PB,  foi  denunciado
Vanderlan José da Silva,  como incurso na sanção do art.  155,  § 1º e § 4º,  I  do
Código Penal, acusado de, no dia 09 de agosto de 2015, por volta das 02h24min, na
cidade  de  Patos,  “utilizando-se  de  uma  pedra,  quebrou  o  vidro  do  veículo  de
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propriedade do senhor Romildo Ferreira  de  Lima e  furtou 01 (um) par  de óculos
pertencente ao proprietário do automóvel”.

A Polícia Militar deteve acusado em flagrante portando uma faca
de caça e os óculos furtados.

Ao ser questionado perante a autoridade policial, o denunciado
deu versão diferente, afirmando que estava embriagado e quebrou o vidro com uma
pedra, todavia, nega o furto.

Recebida a denúncia em 01 de outubro de 2015 (fls. 35/35/v).

Defesa preliminar apresentada pelo Advogado Emanoel de Jesus
C. de Andrade às fls. 53/59.

Na audiência de instrução e julgamento, no dia 30 de outubro de
2017, foram presentadas as alegações finais orais pela acusação e pela Defensoria (fls.
70). 

Sentenciado em audiência, o magistrado reconheceu em favor da
defesa, a aplicação do princípio da insignificância, absolvendo-o, ficando consignado
que  todos  foram  intimados  no  ato,  ou  seja,  o  Defensor  Público  José  Geraldo
Rodrigues Júnior, o réu e o representante do Parquet, Dra.  Lívia Vilanova Cabral,
em 30/10/2017 (fls. 70).

Não  se  conformando  com  a  decisão  absolutória,  a  acusação,
através do Promotor Pedro Henrique de Freitas Andrade recorreu a esta Superior
Instância, no dia 23/11/2017 (fls. 74).

Nas razões recursais, o representante do Parque diz o sentenciado
não faz jus ao princípio da bagatela. Isto porque seu histórico não recomenda.

Ofertadas  as  contrarrazões  (fls.  79/83/v),  a  defesa  alega,
preliminarmente,  intempestividade  do  recurso  ministerial.  No  mérito,  em caso  de
provimento,  seja  reconhecida  a  atenuante  da  confissão  com  a  aplicação  da  pena
mínima e substituição da pena privativa de liberdade por restritiva.

Seguiram  os  autos  à  douta  Procuradoria  de  Justiça,  que,  em
parecer de lavra do Dr. Amadeus Lopes Ferreira, opinou pelo provimento do recurso
(fls. 88/91).

É o relatório.
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VOTO

Primordialmente,  hei  de  asseverar  que  a  súplica  recursal  não
deve  ser  admitida,  ante  a  sua  intempestividade,  restando,  dessarte,  prejudicada  a
análise do mérito.

Para  tanto,  faz-se  necessário  verificar  que  a  Representante  do
Ministério Público, Dra. Lívia Vilanova Cabral foi intimada da sentença, na sala de
audiência, em 30 de outubro de 2017 (fls. 70), uma segunda-feira, no mesmo ato, o
réu foi intimado pessoalmente, o dies a quo para apresentação do recurso dar-se-ia em
31 de  outubro  de  2017  (terça-feira),  expirando-se  em  04  de  novembro  de  2017
(sábado), prorrogando-se para o dia 06 de novembro de 2017.

Ocorre, entretanto, que o Promotor Pedro Henrique de Freitas
Andrade somente interpôs sua apelação no dia  23 de novembro de 2017(fls. 74),
numa quinta-feira,  24 (vinte e quatro) dias  após a intimação,  portanto,  de forma
extemporânea, devendo, em consequência, ser considerado intempestivo o presente
recurso.

Nesse diapasão, atente-se para os seguintes julgados emanados
desta Câmara Criminal, in litteris:

“APELAÇÃO  CRIMINAL.  SENTENÇA  CONDENATÓRIA
EM  ROUBO.  PRAZO.  FLUÊNCIA  APÓS  DECURSO  DO
PRAZO  LEGAL.  INOBSERVÂNCIA  DO  LAPSO
RECURSAL  DE  CINCO  DIAS.  NÃO  CONHECIMENTO
PELA  INTEMPESTIVIDADE.  Impõe-se  não  conhecer  do
apelo,  quando  a  sentença  foi  proferida  em  audiência,  onde
presentes  o  réu  e  seu  Advogado,  e  a  interposição  recursal
ocorreu  após  o  decurso  do  prazo  legal.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00044796020178152002,  Câmara  Especializada  Criminal,
Relator DES. CARLOS MARTINS BELTRÃO FILHO , j. em
13-03-2018)

APELAÇÃO  CRIMINAL.  AMEAÇA  E  INVASÃO  DE
DOMICÍLIO.  VIOLÊNCIA  DOMÉSTICA.  SENTENÇA
ABSOLUTÓRIA. INCONFORMISMO DA ASSISTENTE DE
ACUSAÇÃO.  SÚPLICA  PELA  CONDENAÇÃO.
INOBSERVÂNCIA DO PRAZO ESTIPULADO NO CAPUT
DO  ART.  593  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  PENAL.
INTEMPESTIVIDADE  RECURSAL.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO. Impõe-se o não conhecimento
da Apelação Criminal quando manejada fora do prazo legal do
artigo 593 caput do Código de Processo Penal. O prazo para o
Assistente  de  Acusação  habilitado  nos  autos  apelar  é  de  5
(cinco) dias, após a sua intimação da sentença, e terminado o

APELAÇÃO CRIMINAL N.º 0006232-38.2015.815.0251 3
CMBF - Relator



Poder Judiciário
Tribunal de Justiça da Paraíba
Gabinete Des. Carlos Martins Beltrão Filho

prazo  para  o  Ministério  Público  apelar.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00017604320128150301,  Câmara  Especializada  Criminal,
Relator  DES.  JOÃO BENEDITO  DA SILVA ,  j.  em 01-03-
2018) 

APELAÇÃO  CRIMINAL  -  INTERPOSIÇÃO  FORA  DO
PRAZO  LEGAL  -  INTEMPESTIVIDADE  RECURSAL
EVIDENCIADA  -  NÃO  CONHECIMENTO.  Para
admissibilidade dos recursos, necessário se faz o preenchimento
de alguns pressupostos legais, dentre eles, a obrigatoriedade de
ser oposto dentro do prazo legal. O recebimento do recurso de
apelação pelo juízo a  quo não inibe que o tribunal  ad quem
decrete  sua  intempestividade,  por  ocasião  do  juízo  de
admissibilidade  recursal.   (TJPB -  ACÓRDÃO/DECISÃO do
Processo Nº 00017275320148150731, - Relator DES MARCIO
MURILO DA CUNHA RAMOS , j. em 09-05-2016)   

Outros Tribunais não discrepam:

TJMA-0103625)  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.
APELAÇÃO  CRIMINAL.  FURTO.  ABSOLVIÇÃO.
APELO INTERPOSTO PELO MINISTÉRIO PÚBLICO.
INTEMPESTIVIDADE. RECURSO NÃO CONHECIDO.
1. Na apelação em matéria criminal, o Código de Processo
Penal estabeleceu, em seu art.  593 caput,  o prazo de 05
(cinco) dias para sua interposição, não sendo necessário a
apresentação das razoes na mesma oportunidade, vez que
há prazo específico de 8 (oito) dias previsto no art. 600,
caput,  para  tal  finalidade.  2.  Na  espécie,  a  própria
apresentação  do  recurso  se  deu  a  destempo,  quando  já
ultrapassado o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da
intimação pessoal do representante do Ministério Público,
sendo forçoso o reconhecimento  da intempestividade  do
apelo.  3.  Constam nos  autos  que,  o  Ministério  Público
apôs seu ciente da sentença em 25.10.2013 - sexta-feira (fl.
109), sendo-lhe facultado a interposição do apelo no prazo
de 05 (cinco) dias, ou seja, até o dia 01.11.2013 (sexta-
feira), entretanto, o recurso fora protocolado somente em
04.11.2013 (segunda-feira), conforme certidão de fl. 114,
razão pela qual afigura-se intempestivo o inconformismo.
4.  Apelo  não  conhecido.  Unanimidade.  (Processo  nº
005850/2017  (205537/2017),  3ª  Câmara  Criminal  do
TJMA,  Rel.  José  de  Ribamar  Froz  Sobrinho.  DJe
04.07.2017).

TJDFT-0432514)  PENAL  E  PROCESSUAL  PENAL.
RECEPTAÇÃO.  RECURSO  DO  MINISTÉRIO
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PÚBLICO.  INTEMPESTIVIDADE.  PRELIMINAR
ACOLHIDA. RECURSO DA DEFESA. ABSOLVIÇÃO.
MATERIALIDADE  E  AUTORIA  DEMONSTRADAS.
CONDENAÇÃO MANTIDA.  1.  Acolhe-se  a  preliminar
de  intempestividade  do  recurso  do  Órgão  Ministerial
quando interposto fora do quinquídio legal. 2. Mantém-se
a  condenação  do  réu  por  receptação  quando  fartamente
comprovado que ele adquiriu e conduziu veículo sabendo
ser produto de crime, diante das circunstâncias em que o
delito foi praticado. 3. Recurso do Ministério Público não
conhecido, por ser intempestivo, e o da Defesa conhecido
e desprovido. (Processo nº 20150310263307 (1059344), 3ª
Turma Criminal do TJDFT, Rel. João Batista Teixeira. j.
09.11.2017, DJe 17.11.2017).

Diante do exposto, não conheço do recurso interposto.

É o meu voto.

A cópia  deste  acórdão  serve  de  ofício  para  as  comunicações
judiciais que se fizerem necessárias.

Presidiu  ao  julgamento,  com  voto,  o  Desembargador  Carlos
Martins  Beltrão  Filho,  Presidente  da  Câmara  Criminal  e  Relator,  dele  também
participando  os  Desembargadores  Márcio  Murilo  da  Cunha  Ramos,  Revisor  (1°
vogal), e Arnóbio Alves Teodósio (2° vogal).

Presente  à  Sessão  o  Excelentíssimo  Senhor  Doutor  Amadeus
Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo Filho” da
Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa, aos 14
(catorze) dias do mês de junho do ano de 2018.

João Pessoa, 19 de junho de 2018

Des. Carlos Martins Beltrão Filho
Relator
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